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INDICAÇÃO No. DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

VEREADORA ANDREIA REZENDE

Anápolis, 13 de outub ro d,e 2025.

Soliciúa_se ao prefeito Municipal de Anápolis-GO,
a criação de uma Maternidade Municipal em
Anápolis, para ampliar o atendimento materno_
infantil e fortalecer a rede pública de saúde.

Excerentíssima seúora presiden te da càmara Municipar de Anápolis_Go.
Requer, nos termos do art. gg, §1" alíneai, do Regimento Interno, que seja enviadaIndicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, para a imprantação de uma MaternidadeMunicipal em Anápolis' com o objetivo de oferecer atendimento especi arizado agestantes e recém-nascidos, prevenir complicagões maternas e neonatais, e consoridar omunicípio como referência em saúde materno_infantil.

JUSTIFICATIVA

A criação de uma Maternidade Municipal em A,áporis representa Lrm passofundarnentar para o forlarecimento da rede púbrica de saúde, especiarmente noatendimento materno-infantil' Atualmente, muitas gestantes dependem de urnidadeshospitalares de referência, muitas vezes com arta demanda e infraestrutura rimitada, o quepode gerar atrasos no atendimento e aumento de riscos durante o parto e noacompanhamento pós_natal.
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Diversas cidades brasileiras já possuem matemidades rnunicipais que oferecenr
atendimento humanizado, seguro e especi alizado, proporcionando suporte completo
desde o pré-natal até o período neonatal. A existência de uma mater.nidade própria ,o
município contribuirá significativamente pararcduzir complicações maternas e neonatais,
aumentar a qualidade do atendimento e garantir maior tranquilidade para as famílias.

Além do aspecto de saúde, a implantação de uma maternidade municipal trará
benefícios estruturais e estratégicos para o município, como:

x'ortalecimento da rede de saúde local, permitindo maior capacidade de
atendimento e melhor distribuição de serviços hospitarares;

Prevenção e redução de riscos, ao oferecer acompanhamento especializado
durante toda a gestação e no pós-parto imediato;

Desenvolvimento de programas de educação e prevenção em saúde, incluindo
capacitação de profissionais e campaúas educativas para gestantes;
Geração de empregos e valorização de profissionais de saúde, fortalecendo a
economia local;

Reconhecimento do municÍpio como referência em saúde materno-infantil,
atraindo investimentos e aumentando a confiança da população nos serviços
públicos.

Registrar oficialmente esta indicação permite que a proposta seja plane.iada de
fonna estruturada, garantindo que Anápolis esteja prepar-ada para atender a crescente
demanda por serviços de saúde materna de qual consolidando-se como uma cidade
que valoriza e cuida de mães e crianças.

Anápolis-Go, l3 de outubro de2025

Rezende

presidente
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